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I,z-v COMPANHIA DÊ SANEAMENIO DO PARANÁ

SANEPAR
Endereço: Rua Engenheiros Rebouças no 'l 376
CEP 80.2í5-900 Curitiba - PR
CNPJMF 76.484.01 3/0001-45
lnscrição Estadual 1 0í.80080+l
lntemet: www.sanepar.com.br
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INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES

TURBIDEZ: ocone deüdo às partículas em suspensão na água.
COR: ocone devido às substâncias dissolvidas na água.
CLORO: goduto quÍmico utilizado para eliminar bactérias.
FLUOR: produtoquÍmico adicionado à água para prevenira cáriedentária.
COLIFORMES TOTAIS: bactérias provenientes da natureza.

ÉO RelatórioAnualda QualidadedaÁguaestá disponÍvelnositewww.sanepar.com.bre pode
sersoliciüado pelo080G200{115 e nas Centrais de Relacionamento.

áDe acordo com o Art. 40 da Lei 12.00712009, o Histórico de Pagamentos, constiante nesta
conta, substitui as contas mensais para comprovação de quitação, relativos aos meses nela
consignados, não quitando outros débitos anteriores ou posteriores aos indicados na conta,
nem aqueles questionados judicialmente. Os meses que se encontram com o campo
preenchido com a letra (X) significa que a conta está pendente, cancelada ou não eÍste
contia para a referência e com a anotação "pago" quea contia está quitada.

áh,utodze o débito automático da sua conta. lnforme-se na sua agência bancária.

#Contas pagas após o vencimento há incidência de atualização monetária pela variação do
lPCAentre as datas de vencimento e pagamento, multa de 27o e juros de mora de 0,033% ao
dia, conforme o Art. 125 da Resolução 00312020 - AGEPAR. Aatualizaçâo monetária, muttia

#O náo pagamento da conta Êoderá ocasionar a suspensão do abastecimento, conforme
estabelecido no Decreto Federal 7-217120'10 e implicará na sua inscrição no Cadasto
lnformativo Estadual - CADIN, conforme a Lei Estiadual 18.2166/20í 5.

# lnformagÕes sobretarifaseonde pagarsua conta, acêgsewww.sanepar.com.br.

*Nâoháincidência de tributação estadual ou municipal nesta conta.

9É.vedada a instalação de eliminador de ar, bomba de sucção ou elementos estranhos na
ligação de água, bem como a derivação da tubulação, conexão cruzada, violação ou
reürada dos lacres da ligação, conforme oArt. í 0 da Resolugão 003/2020 -AGEPAR.

*Para fazer a leitura do hidrômetro, anote somente os números pretos, desprezando os
números vermelhos, se houver.

#Pancomunicar vazamentos, solicitar ou cancelar serviços, informaçôes sobre o bloqueio
da cobrança da taxa de lixo, se houver, e outras informa@es ligue para 080G2004115 ou
aoesso www.sanepar.com.br.

ÉTodos os serviços prestados são lançados e faturados, exclusivamente, via conta. Caso
solicitem qualquer valor em dinheiro em nome da Sanepar, não concorde e denuncie pelo
site www.canali ntegro.com.br/sanepar.

# Baixe o apl icativo Sanepar Mobile, dispon Ível no Google play e App Store.

* Conhep oWhatsApp da Sanepar: (41 )99544{1 I 5.

42 Manlenha seus dados cadastrais atualizados.

# OuvidoriaAGEPAR - tslefone: 0800-644-20í 3.

ffi-trIlalr informações para vocô |

COMPROVATTE EUENTE

AUTENTcAOÃo MEcÀr{rcÂ

I
COMPROVA'{IE SATEMR



CONTRAI'O DE COMPRA E VENDA DE BEM IMóVEL À VTSTE

rDENTrrrcaçÃo DAs pARTEs coNTRATANTES

VENDEDORA: MARIA FERREIRA DA CUNHA GUIMARAES, BRASILEIRA, C.P.F.
no 000.547,579-94, RG 7 .075.845-85, residente e domiciliado na Cidade
CAFELANDIA, no Estado PR;

COMPRADOR: JOAO CARLOS BRUNO, BRASILEIRO, C.P.F. no 028.299.519-
64, RG 8.145.519-8, resldente e domiciliado na R.M AGUA JUSSARA,243t, ÁREA
RURAL, Cidade CAFELANDIA, no Estacjo pR;

As partes acima identÍficadas têm, entre si, justo e acertado o
presente Contrato de Compra e Venda de Bem Imóvel à Vista entre
Pessoas Físicas, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições
descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula ia. O presente contratcl tem como OBJETO a venda DE 150,00M2
do imóvel (TERRENO) de aproxirnaclamente 740,DOm2, pela VENDEDORA ao
COMPRADCR, SitUAdO DE FRENTE PARA O PROI-ONGAMENTO DA RU,q IZABEL
E)(TÉCCETER, AtsiriXO DO BAiRRO BEIJAMIM ANTONIO MOTTER, Cidade
CAFELANDIA, no Estado PR, de propriedade da VENDEDORA, livre de qualquer
vício ou ônus.

DAS OBRTGAçÕES

Cláusula 2a. Será de responsabilidade da VENDEDORA o pagamento dos
impostos, taxas e despesas que incidam sobre o imóve! até a entrega do contrato,
momento em que esta obrigação passará ao coMpRADoR.

Cláusula 3a. O COMPRADOR se responsabilizará pelas despesas com a
transcrição do imóvel1, a ser realizada quando da quitação do valor acertado neste
instru mento.

Cláusula 4a. O contrato do imóvet deverão ser entregues, pela VENDEDORA
ao COMPRADOR, após o pagamento do valor acertado neste contrato.

Cláusula 5â. Quando da entrega do contrato, a VENDEDORA deverá
disponibilizar o imóvel ao COMPRADOR livre de pessoas ou coisas.

DA MULTA

Cláusula 6â. Caso alguma das partes não cumpra o disposto nas
cláusulas estabelecidas neste instrumento, responsabilizai-se-á p"io pagamento de
multa equivalente a 5o/o do valor da venda do imóvel.





DO PAGAMENTO

Cláusula 7a. Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagará a
VENDEDORA a quantia de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), sendo uma
entradaà vista, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) para o dia 70/05/2022, e
mais 70 (setenta) parcelas de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, com a
primeira para o dia 10/06 /2022.

coNDrçõEs cERArs

CIáusula 8a. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas
partes, obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas.

Cláusula 9a. Segue anexo a este instrumento certidão negativa de débito
tributário sobre o imóvel, certidão negativa dos cartórios de distribuição e dos
cartórios de protesto.

DO FORO

Cláusula l0a. Para dirimir c{uaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO,
as partes elegen: o foro da comarca de lrJova Aurora - Pr;

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em
duas vias de igua! teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Cafelând ia, 09 / 05 / 2022,

reira da Cunha Guimaraes João Carlos Bruno
RA MPRADOR

'Í'Oór1,\L P L brrrrfrp-ao.à ,z></^t+

Testemunha 01

Nota:

7. Art, 537, do Código Civil.

Testemunha 02
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